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CONTRATO ADMINISTRATIVO 107 2022 
IO ADMINISTRATIVO 107/2022 

Termo de Contrato Administrativo nº 107/2022 celebrado entre o Município de Orindiúva e a empresa Evandro Cesar Fernandes - Me, tendo por objeto a contratação de empresa para o conserto do veículo Master 2.3, marca Renault, placa FDF-7754, com fornecimento de peças. 

Leite Ruviéri Martins, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 25.083.487-X e inscrita no CPF sobo nº 148.321.148- 75, residente e domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, nº 474, nesta cidade de Orindiúva, Estado de São Paulo, a seguir denominado 

Paulo, CEP 15.080-240, inscrita no CNPJ sobonº 01.81 1.770/0001-87, Inscrição Estadual nº 647.281.270.1 16, telefone nº (17) 3226-4500 e (17) 99125-3671, endereço | eletrônico vendas()motorasia.com.br e comprast)motorasia.com.br, neste ato representada Por seu Proprietário, o Senhor Evandro Cesar Fernandes, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 16.397.813-X e inscrito no CPF sob o nº 076.468.948-77, a seguir denominada contratada, tendo em vista o ato adjudicatório do Processo de Licitação nº 99/2022, referente à Dispensa nº 19/2022, que integra este instrumento, 
presente contrato administrativo, regido pelas cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

, Constitui objeto deste contrato o conserto do veículo Master 2.3, marca Renault, placa FDF-7754, com fornecimento de Peças, compreendendo: 

ESPECIFICAÇÕES 

sia . Valor 
Item | Qtd Descrição Unidade Pa Valor Total Unitário ALINHADOR PASTILHA FREIO L 8 DIANTEIRO E TRASEIRO . é Pç R$ 67,25 R$ 538,00 

AN VA % 
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2 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO PÇ R$ 1.100,00] R$2.200,00 BATENTE SUPERIOR * 2 AMORTECEDOR DIANTEIRO PE R$ 449,00 | R$ 898,00 CORREÇÃO DO VAZAMENTO DE 4 1 GUAÇAR QUENTE UN R$ 700,00 | R$ 700,00 5 1 COXIM MOTOR LADO DIREITO PÇ R$ 760,00 | R$760,00 6 2 DISCO FREIO DIANTEIRO PÇ R$ 440,00 | R$ 880,00 GUARDA PÔ AMORTECEDOR 7 2 DIANTEIRO PÇ R$ 110,00 | R$220,00 8 I KIT CORREIA POLY V PÇ R$ 821,00 | R$821,00 MANGUEIRA SISTEMA ASPIRAÇÃO) 9 1 TURBINA DUTO PÇ R$ 2.733,00 | R$ 2.733,00 
MANUTENÇÃO DA PINÇA FREIO 10 1 TRASEIRO, LADOS DIREITO E UN R$ 1.200,00 | R$ 1.200,00 ESQUERDO 
MONOBLOCO LADOS DIREITO E n || | ESQUERDO - ALINHAMENTO A FRIO UN R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 12 1 PASTILHA FREIO DIANTEIRO 2014 JG R$285,00 | R$285,00 PASTILHA FREIO TRASEIRO COM 13 1 ENE JG R$246,00 | R$246,00 
PIVO INF. SUSPENSÃO LADO 14 1 DIREITO - C/ ROSCA ESO PÇ R$ 260,00 | R$ 260,00 15 T POLIA DIANTEIRA MOTOR PÇ R$ 1.690,00 | R$ 1.690,00 REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DA PINÇA 16 1 | FREIO TRASEIRO, LADOS DIREITO E UN R$ 300,00 | R$300,00 ESQUERDO 

RETÍFICA DISCO FREIO TRASEIRO 17 l LADOS DIREITO E ESQUERDO UN R$ 60,00 R$ 60,00 SUBSTITUIÇÃO COXIM MOTOR LADO 18 1 DIREITO UN R$ 200,00 | R$ 200,00 
SUBSTITUIÇÃO DA POLIA 19 1 VIRABREQUIM/KIT POLY Y UN R$ 400,00 | R$400,00 

SUBSTITUIÇÃO DO AMORTECEDOR 20 1 DIANTEIRO LADOS DIREITO E UN R$ 400,00 | R$400,00 ESQUERDO 
SUBSTITUIÇÃO DO DISCO/PASTILHA 21 1 DO FREIO DIANTEIRO LADOS UN R$ 200,00 | R$ 200,00 DIREITO E ESQUERDO 
SUBSTITUIÇÃO DO PIVO INF. LADO 22 1 DIREITO UN R$ 250,00 | R$ 250,00 

SUBSTITUIÇÃO MANGUEIRA 23 1 OBINA UN R$ 400,00 | R$400,00 
VALOR TOTAL GERAL: R$ 17.041,00 (dezessete mil e quarenta e um reais) 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO PREÇO E PAGAMENTO 

2.1. Pelos serviços de que trata a cláusula primeira deste contrato, o contratante deverá pagar à contratada o valor global, líquido e certo, de R$ 17.041,00 (dezessete mil e quarenta e um reais), em moeda corrente do país. 

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto licitado. As notas fiscais deverão seguir a legislação vigente para emissão eletrônica e enviadas por e-mail no seguinte endereço: nfe(orindiuva.sp.gov.br. 

2.3. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da contratada, que deverá informar com antecedência o número desta e o nome da agência bancária, para efeito de o contratante providenciar os respectivos depósitos. 

2.4. O valor global a que se refere o item 2.1 não comportará qualquer critério de reajustamento, visto que o pagamento far-se-á conforme item “2.2”, tão logo seja devidamente concluída a execução do objeto contratual, bem como formalmente recebida pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução. 

CLÁUSULA TERCEIRA | 
DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de duração do presente contrato será de 02 (dois) meses, com início imediatamente após sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério do contratante, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, desde que mediante celebração de termo aditivo e observado o limite da respectiva modalidade licitatória. 

3.2. Se a adjudicatária não assinar o presente termo de 
contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de 
convocação, o contratante convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do resultado do julgamento, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.3. No caso de prorrogação do prazo de duração do contrato, não será admitida a renegociação ou repactuação do preço, mas apenas 
sua atualização monetária, sendo que, para efeito desta, considerar-se-á a periodicidade anual, através da aplicação do IPCA do IBGE, ou de outro indicador econômico oficial, no caso de sua extinção. 
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3.4. A contratada poderá se opor à prorrogação de que trata o subitem anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pela Administração, em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, ou do respectivo termo aditivo. 

3.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do contratante não ensejará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 

3.6. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício, para atender às respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o contratante obriga-se a: 

a) indicar, formalmente, o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 

b) facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações da contratada, dando acesso ao local em que os serviços deverão ser executados. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a contratada obriga-se a: 

a) responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos das cláusulas deste contrato e da legislação vigente; 

b) cumprir com as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços objeto deste contrato; 
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com a execução assumida, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas no Processo de licitação; 

5.2. O contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada bara outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

5.3. A contratada fica obrigada a arcar com todas as despesas de transporte, taxas, impostos, encargos sociais ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. No prazo de duração do contrato, a contratante designará servidor público municipal para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, que ao final lavrará termo específico de execução. 

contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

7.2. A rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos Ia XIl e 
A 

<
<
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XVIII, do artigo 78, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
posteriores, pelas seguintes vias: 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente contrato até a data da rescisão. 

7.4. A rescisão do presente contrato, determinada por ato 
unilateral e escrito da contratante, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, acarretará como consequência: 

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos Prejuízos causados ao contratante. contratante 

7.5.A contratada reconhece os direitos do contratante, em 
caso de rescisão administrativa Prevista no artigo 77, da Lei 8.666/98, 
face ao regime jurídico deste Contrato Administrativo. 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS PENALIDADES as PENALIDADES 

8.1.1. Multa de até 10% (dez Por cento) do valor global do 
contrato, ressalvada a hipótese do subitem Seguinte, pela sua inexecução 
parcial; 

8.1.2. Multa de até 15% (quinze Por cento) do valor mensal 
do contrato, pela sua inexecução total. 
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8.2. A aplicação das multas, na forma prevista pelos subitens anteriores, que serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela contratante, ou cobradas judicialmente, dar-se-á sem prejuizo da: 

8.2.1. Suspensão temporária da empresa adjudicatária da participação em licitação e impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

8.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na hipótese de rescisão do contrato com fundamento nos incisos XIl e XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da empresa contratada, esta deverá ser ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pelo que executar do contrato, até a data da rescisão. 

CLÁUSULA NONA . 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

9.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação de serviços técnicos profissionais correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2022, observada a seguinte classificação: 
02.07.00 - Fundo Municipal de Saúde / 10.302.0130 10.302.0130.2032 - Manut. MAC - Média e Alta Complexidade / 3.3.90.30.00 - Material De Consumo 

02.07.00 - Fundo Municipal de Saúde / 10.302.0130 10.302.0130.2032 - Manut. MAC - Média e Alta Complexidade / 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

9.2. Caso haja prorrogação do prazo inicial de duração do contrato, o contratante deverá consignar, no Orçamento Geral do exercício financeiro imediatamente seguinte, os respectivos créditos orçamentários necessários para assegurar o fiel cumprimento das despesas da contratação. 



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA | PRAÇA MARIA DIAS N.º 614- CENTRO " CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 e-mail: Prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
O d REVEONSABILIDADES 

Os direitos e responsabilidades das Partes são os que decorrem das cláusulas deste contrato, das normas e condições estabelecidas no ato convocatório e do regime de direito público a que está submetido, aplicando-se lhe, supletivamente, Os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REGÊNCIA 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais, securitárias e comerciais, são de inteira responsabilidade da contratada. 

13.2. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições 
. e . 

ie , 
2... 

contratuais, os acréscimos ou Supressões que sé fizerem necessárias nos 
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serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial e atualizado do presente contrato. 

13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite fixado no subitem anterior, salvo as Supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, mediante formalização de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paulo de Faria, com 

as tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera administrativa. 

E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os efeitos legais. 

Orindiúva, 21 de outubro de 2022. 

In m | 
Mimas 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Prefeita Municipal 

Ss! / 
EMPRESG( CL” 7 

Evandro Cesar Fernandes - Me 

Testemunhas: 

isa Dl ef Game lee do Nome: Denise de Almeida Franchi Nomé: Laura Kazue Cavamura Outi RG nº. 001237660 RG nº. 11.962.434-5 CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 088.518.718-09 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO º (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 1 1/2021) 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA CONTRATADO: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no Processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

— CadTCESP”, nos termos Previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: O acompanhamento dos atos do processo até seu Julgamento final e consequente publicação; 

LOCAL e DATA: Orindiúva, 21 de outubro de 2022. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO ENTIDADE: Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 
Assinatura: | pmno vd, MM 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 ) 
Assinatura: MW Ab 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE; Pelo contratante: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 
Assinatura: M Ea d Tá] 

Pela contratada: 
Nome: Evandro Cesar Fernandes 
Cargo: Proprietário 
CPF: 076.468.948-77 
Assinatura: 

VOA 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.1 8-75 
Assinatura: UN A / 

GESTOR(ES) DO CONTRATO; = 4 
Nome: Rodrigo Fernandes PÁ 
Cargo: Chefe do Controle de Frot 
CPF: 290.632.048-09 
Assinatura: 

/ 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subsc de Ciência e Notificação, será el
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 CONTRATADA: EVANDRO CESAR FERNANDES - ME CNPJ Nº: 01.811.770/0001-87 CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0107/2022 DATA DA ASSINATURA: 21 DE OUTUBRO DE 2022 VIGÊNCIA: 21/10/2022 ATÉ 21/12/2022 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 
VALOR (R$): 17.041,00 (dezessete mil e quarenta e um reais) 

Declaro(amos), na qualidade de Tesponsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico- 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 
e) as plantas e Projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA: 21 de outubro de 2022. 
RESPONSÁVEL: 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins 
Prefeita Municipal 

prefeituraworindiuva.sp.gov.br / 


